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PORTARIA Nº.105, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

“Revogam-se as portarias 081 e 082, ambas de 13 de

maio de 2022, e dá outras providências.”

O  Prefeito  do  Município  de  Santana  da  Vargem,  no  uso  de  suas

atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  e  em  especial  o  art.79,  II,”d”  da  Lei

Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, que o Município não realizou parceria baseada na

Lei  Federal  13.019/2014  com  a  OSC  (Organização  da  Sociedade  Civil)

Projeto Esperança em Cristo Jesus. 

RESOLVE:

Art.1° -  Revogar as portarias 081 e 082,  ambas de 13 de maio de

2022.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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